
N'42.\MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544i000'1-26

RUA JosÉ DE FRAHçA pERETRA, N. ro - cEp: ss.230-ooo - fonr/rArc (.í2) 3644-'t359
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DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "AQUISIÇÃO of MASSA BETUMTNoSA TlPo

PMF, PARA A EXECUçÃO DE REPAROS DE TAPA BURACO NA RUA JOÃO TOMEM SAÍDA PARA LAGOA,

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", considerando a necessidade e Urgência dos reparos

devido ao grande números de buracos.

E após pesquisa de preços, sugerimos contratação da empresa DESMECAL

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 76.724.254/0001-83, localizada na Avenida Brasil, 128,

Centro, Município de Faxinal - Paraná, pois a mesma é uma empresa de confiança qual já vem

realizando vários serviços neste Município, elaborando bons trabalhos.

O valor total cotado por este Departamento foi de RS L6.310,00 (Dezesseis Mil

Trezentos e Dez Reais).

A justificativa se dá pela necessidade da realização dos reparos de tapa buraco

pois a rua tem um grande fluxo de veículos bem como o acesso a Cooperativa COAMO e devido aos

vários pedidos dos moradores que utilizam diariamente a rua, e toda a realização de procedimento

licitatório somente viria a atrasar e onerar ainda mais os cofres públicos. Assim solicitamos que a

contratação seja realizada via dispensa.

Termos em que

P.E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 15 de Julho de 2019

G,lJl_& Jt»4-

OZEIAS BOIKO DA ROSA

Secretário Municipal de Habitação e Obras
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 72J2019

Termo de Referência
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Núrero Tip Eritibem

15t07t2019
Qualidde de itere

172 Aquisição de Material
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1 031 9-s
NonÊ

OZEAS BOIKO DA ROSA

Processo Gerado 

-

Núwo
26t2019

Füm

C&i@ NonP-

72 GABNETE DO SE{RETARIO DE HABTTACAO E OBRAS

Órg ão'

11

EntÍeg
Lsal

SECRETARTA MUNTCTPAL DE FIABIIAÇÃO E OBRAS @NFORMEA ENTREGA E

Nm

RUA JOÃOTOMEM

Prilo

2 Das

Descrição:

AoUISIÇÀo DE MASSA BETUMINoSA TIPo PMF, PARA A ExECUÇÃo DE REPAROS DE TAPA BURACO NA RUA JOÃO TOMEM

§eÍnR paRe LAGoA, MuNrcrpro DE SANTA MARIA Do oESTE - pR.

J ustificativa:
T,A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃo DoS REPARoS DE TAPA BURACO, PoIS A RUA TEM UM GRANDE FLUXO DE

\zicur,os BEM coMo o ACESSo A coopERATrvA coAMo E DEVTDo aos vÁRros pEDrDos Dos MoRADoRES euE
útti,rzeu DTARTAMENTE A RUA.

Código Nomê

OO92Í2 MASSA BETUMINOSA PMF

Un idade

M

Quantidade
40,00

U n itário
407,75

TOTAL

Valor
1 6.3 1 0,00

1 6.31 0,00

E-t'd" p", C A tStelN E DA LUZ CASTRO, m reísáo: 5523 j
1510712019 11 21:03

t..-.. - '."
Pálim:1

001

TOTA GERAL 16.310,00
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Obra: FORNECIMENTO DE MASSA BETUMINOSA PMF

Local: PERIMETRO URBANO

Proprietário MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR

Cidade SANTA MARIA DO OESTE-PR

ORçAMENTO

ITEM DESCRIMI DOS Total

1 FORNECIMENTO DE MASSA BETUMINOSA PMF

UNID

m3

QTD

40,00

Custo Unit.

R$ 407,75 R$ 16 310,00

VALOR TOTAL: R$ 16.310 00

. ..:t . . ,- -. .ti:lt:,r,1,]-:i:lt ..-,.. i .-..-".. ....:. " .

CNPJ: 76.124.2541OOO1-83 - lnscr. Est.: 90293452-92- Av. Brasil, 128 - Centro - CEP 86.840-000
Fone/Fax: (43) 3461-1151 - e-mail: desmecal@yahoo.com br- FAXINAL - PR

21 de JUNHO de 2019.STA MARIA DO

DESMECAL
761244.25410001-83

E INCORPORADORA LTDA

I
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í 'c,\ AQ. onni-

rio íAf 6e
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rHÜÜTTT

?;lt9
t( l\1
\ql \5 Ilírttl-ünr Grü, W}

6o n o / t tt it t./o. tr r r r. rxt,l: () (Crt 
» z i t t./r t,

e lncorpo rodoro Ltdo.
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PRoJETo e execuçÃo DE LoTEAMENToS
PROJETOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

LICENCIAMENTO AMBlENTAL
rnenrclçÃo DE ARTEFAToS DE coNcRETo
locaçÃo oe ruÁeurruas E EeutpAMENTos

RTE
Hi
FO
ENGE NHARIA
,ollry.h.n@marcon

FORTE ENGENHARIA
foÉeengen hariapr@gmail.com

Obra FORNECIMENTO DE MASSA BETUMINOSA PMF

Local: PERIMETRO URBANO

Proprietário PREFEITURA DE STA MARIA DO OESTE.

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE.PR

ORÇAMENTO

ITEM DESCRIM DOS S UNID QTD Custo Unit. Total

1 FORNECIMENTO DE MASSA BETUMINOSA PMF m3 40,00 R$ 419,80 R$ 16.792,00

R$ 16VALOR TOTAL:

Palmital,2l

i-' 05994540

Responsável A19496-4
TO

í ffiTES hf[,§TRA DE Af,TEFATOS
D€ CMEiÍrO LIDA. .UE
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L
MARTINS, PORTES & CIA LTDA

Obra: FORNECIMENTO DE MASSA BETUMINOSA PMF.

Local PERIMEÍRO URBANO

Proprietário MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR.

Cidade SANTA MARIA DO OESTEPR

ORÇAMENTO

ITEM DESCRTMTNAÇÃO DOS SERV|ÇOS Total

1 FORNECIMENTO DE MASSA BETUMINOSA PMF

UNID

M3

OTD

40,00

Custo Unit

R$ 432,50 R$ 17.300,00

VALOR TOTAL: R$ í7.300,00

STA MARIA DO OESTE, 2í de JUNHO de 2019

PORTES E CIA LTDA.
03.873.824/0001 -64.

Rodovia Pr 466, Km 182, Parque lndustrial, Pitanga-Pr,

Tg.Brg,ffiE$íüffi{}§ "
IfIA§TTIF§S, F'SR'THS

E t§}{. il'#.IÀ"

Rod. PIt 4ír$ - Km S2

Farque lndustrial

8S2OO.OOO-PITANGÂ-PR
Ê

'JSe

Oo--' (
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000't-26

RUA IOSÉ DE rRAltÇA pERETRA, t{.10 . CEp;85,230,000 - FONETTÂX: (42) 36,14.í359

)

0úste

v

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Habitação e Obras referente a, "AQUISIçÃO DE MASSA

BETUMINOSA TiPO PMF, PARA A EXECUçÃO DE REPAROS DE TAPA BURACO NA RUA JOÃO

TOMEM SAíDA PARA LAGOA, MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PR". O presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realízação da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 16.310,00 (Dezesseis Mil Trezentos e Dez Reais)

Santa Maria do Oeste, 15 de Julho de 2019

Atenciosamente,

JOSE R LDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE ÊRAttçA PEREIRA, l.l" 10 . CEP: 85.230-000 - fOHE/FAX: (42) 3644-í 359 ScntallÍoriatÍoOe§rc

ir--:

PARECER JIJRíOICO

facultativo é um ato não vincula a Pública ou os seud"o
melhor fundamentar suas decisões ouesses ,lo,l

não estão vinculados a conclusão exarada pelo parecerista".

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 014/2079, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 044/2019, verifica-se que a Secretaria Municipal de Viação,

através de seu Responsável Sr. Ozéias Boiko da Rosa, em data de 15 de Julho de

2019, solicitou a abertura de procedimento para a "AQU!S!ÇÃO DE MASSA

BETUMINOSA TIPO PMF, PARA A EXECUÇÃO DE REPAROS E TAPA

BURACOS NA RUA JOÃO TOMEM, SAíDA PARA LAGOA, MUNIC|PIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 15 de julho de

2019.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 16.310,00 (Dezesseis mil e

trezentos e dez reais), conforme faz prova de documentos acostados.

03/05

Foram colacionados 03 (três) orçamentos conf. fls

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.5,í410001-26

nua uosÉ DE rRANçA pERETRA, N.10 - cEp 95.230-000, roNE/FAx: (rt2) 3ô44-í359 SonÍcl}Íoría.lo Oesre

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e analise de preços, DEMESCAL CONSTRUTORA LTDA., CNPJ

76.124.254/0001-83, sita a Av. Brasil, no 128, Bairro Centro, na cidade de Faxinal-

PR.

O art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso lV, que dispÕe - "Art.24- Ê díspensável a

licitação: lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, seruços,

equipamenúos e outros bens, públicos ou particulares, somente para os bens

necessáríos ao atendimento da situação emergencial ou calamiúosa e para as

parcelas de obras e seruiços gue possam ser concluídas no prazo de 180

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;".

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possivel a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imovel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., São Paulo,

Dialética, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93.



Alt
MuNtctplo DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo plnnilÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

Rua .losÉ oE rRANçA eEREIRA, r{' I o - cEp: 85.230-000 - toHE,FAx: (42) 3644-í359

Sendo assim, apos o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer

Sa ana 15 de Julho de 2019.

L= íJ
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ILJMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ OE FRANçA PERETRA, H. íO - CEp: 85.230-OOO - TO}|EIFAX: (42) 3644-t 359 Srurtc.lÍorÍs do &§fc
(ctri , !.r

DISPENSA DE LICITACÃO N.9 014/2019

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO DE DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DI,SPENSA DE L\C|TAçÃO,

referente a "AQU!S|çÃO Or MASSA BETUMINOSA T|PO PMF, PARA A EXECUçÃO DE REPAROS

DE TAPA BURACO NA RUA JOÃO TOMEM SAíDA PARA LAGOA, MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE - PR'.

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Julho de 2019

JOSE OLIVE!RA

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54410001-26

nua losÉ DE FRArJçA pÊREIRÂ. N.1o . cEp: gs.23o-ooo , roHE/FAx: (42) 3644-i359 &urta MaríedoOeste
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PROCESSO DE DTSPENSA DE L|CTTAçÃO

PROCEDIMENTO LICTTATÓRIO N.9 O44I2OL9

REFERENTE: DTSPENSA N.e 014/2019.

oBJETO: "AQUISIçÃO DE MASSA BETUMTNOSA TtpO pMF, PARA A EXECUçÃO DE REPAROS

DE TAPA BURACO NA RUA JOÃO TOMEM SAíDA PARA LAGOA, MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE - PR'.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: DESMECAL CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 76.L24.254/0001-83,

localizada na Avenida Brasil, 128, Centro, Município de Faxinal- Paraná.

VALOR TOTAL: RS 16.310,00 (Dezesseis Mil Trezentos e Dez Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 84 da Lei 8666/93.

Santa Maria do Oeste, L5 de Julho de 2019.

JOSE

Prefeito Municipa!

IRA
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NIRE N" 41201017184
CNPJ/MF N" 7 6.124.254/0001 -83

oÉcrrvrn TERCnIRA ALTERaÇÃo DB coNTRATo socIAL-FL.ol
PoR TRANSFoRMaÇÃO EM BMPRESA INDIVIDUAL DB

IIBSI'ONSABILIDADB LIMITADA . EIRI'LI
DBSMECAL CONSTRUTORA LTDA

0I)-JOSE ROBERTO CAMACHO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de
conrunhão parcial de bens, nascido em l9 de março de 1972, residente e domiciliado em
Faxinal, Estado do Paraná, na Avenida Brasil, no 128, Centro, CEP 86840-000, portador
da Cédtrla de Identidade Civil RG 5.818.577-9 SSP/PR expedida em 1710711989,
CPF/MF 826.104.369-04; iurico sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o
nome empresarial de DESMECAL CONSTRUTORA LTDA, com sede e foro em
Faxinal, Estado do Paraná, na Av. Brasil, 128, Centro, CEP 86840-000, com contrato
social arquivado na JUCEPAR sob n" 412010177184 em 0711111975 e ultimo ato
registrado na JUCEPAR sob n'20167578928 em 1211212016, devidamente inscrita no
CNPJ/MF 76.124.25410001-83, resolvem por este instrumento particular de alteração de
contrato social, rnodificar a décima prin:eira alteração contratual de acordo com as

cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMBIRA: Fica tTansfoTmada esta SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA CITI EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - BIRBLI, sob o nome empresarial de: DESMECAL CONSTRUTORA
- EIllBLI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais). divididos em 400,000 (quatrocentos mil) quotas de capital no valor nominal de
RS I,00 (un real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país,

ficando assim distribuída:

USULA TERCEIRA: A administração da EIRELI caberá ao Titular JOS
ROBERTO CAMACHO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros
bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.
CLÁUSULA QUARTA: Declara o titular da EIRELI, para fins e efeitos de direito, que
o nlesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado da ernpresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada.
CLAUSULA SEXTA: Factrlta-se ao Administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento
de mandato, os atos e operações que poderâo praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandatojudicial, poderá ser por prnzo indeterminado.
CLAUSULA SETIMA: Poderão ser designados administradores não titular, na fbrma
prevista no art.o 1.061 da Lei I 0.40í:12002.

cERrr'rco o REGrsrRo st4 os/01/zoLB 1rt:14 soB N" 41g99ll9le2
pãôiõcor.o, 193199239 DE 02/01/20L9' coDrco DE vERrFrcÀçÀo:
11802693135. NIRE: 41600?30992.
DESMECÀT CONSTRUTORA - EIRELI

Libertad Bogus
spcnstáRra-cuRÀr

CURITIBÀ, 09/07 /20L8
ww. empresaf aci.L . Pr. gov. br

,

]UNTA COMERCIAL
OO PÀRÂNÀ

NOME QUOTAS CAPITAL RS

JOSE ROBERTO CAMACHO 400.000 400.000,00

À validadê deste documento, se impresso, fica sujêito à.comprovação d€ sua.autenticidade nos resPectivos Portais

.,o,,0 15 I

l*;
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NIRB N" 412010I7184
CNPJ/MF N', 7 6.12 4.254/000 I -83

DECIMA TBRCEIRA ALTERAÇÃO pr CONTRATO SOCIAL-FL.O2
POR TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI
DESMECAL CONSTRUTORA LTDA

CLÁUSULA OITAVA: Ao término cle cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas jurstificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo ao
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir
filiais e outros estabelecimentos no País ou fora dele, mediante deliberação assinada
pelo titular.
CLÁUSULA DÉCIMA: O empresário poderá ficar uma retirada mensal, a título de
"pro_ labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas da Lei,
de que não esta impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeitos
da condenação, que proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não
está impedido , ou em virtude de condenação crirninal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defbsa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. I .01 l, §
1", ccl2002).
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

EIRELI se resolve em relação a seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal,
Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.
E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas condições já mencionadas,

assinam a presente alteração ern uma itnica via.
Faxinal/PR,2l de junho de 2018

J BERTO CAMACHO
104.369-04

cERrIEIco o REGI§rRo EN Os/01/20L9 tli1l-!oB N" 41600730992
pRorocoLo: 18319823e íi, o1'tót'tiot8' coDrco oe wnrFlceçÁo:
irgozegsrgs. NrRE: 41600730992.
DESMECÀ! CONSTRUTORÀ - EIRELI

Libêltad Bogus
sgcRgtÁRra-ceBÀl.

cuRrrrBÀ, 09/01 /20L8
www. emPresafacil' Pr' gov' br
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cERTIFIco o REGISTRO W O9/O1/20L8 14:14 sOB N" 41600730992
pRoTocol,o: 183198239 DE 02/07/zOLe. CóOreO DE VERIFTCAÇÃO:
11802693135. NIRE: 41600730992.
DESMECÀÍ, CONSTRUTORA - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÀRIÀ-GERAI
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE.NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DESMECAL CONSTRUTORA - EIRELI
CNPJ : 7 6.124.2541000í -83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www.pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 10:11:35 do dia 13i05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0911112019.
Código de controle da certidão: 31C8.9E04.BE69.CBAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar lmprimir

ÇAIXA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 76.r24.2s4looo1-83
RAZãO SOCiAI:DCSMECAL CONSTRUTORA EIRELI

Endereço: AV BRASTL 128 / cENrRo / FAXINAL / pR / 86840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/ 07 / 2Ol9 a 02/ 0B/ 2079

Certificação Número: 20 1907040357083 5485 1 50

Informação obtida em O5/O7/2019 13t19:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIC
-TUSTI(-A DO TF.ABÀiHO

cERTTDÃo NEGATTvÀ DE oÉarros rRiABÀLHrsrAS

Nome: DESMECAL CONSTRUTORA - EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão no : 1753\6323/2019
Expedição: 05/01 /2079, às 16: 12:31
Validade: 3l/12/2079 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

7 6.124.254/0001-83

dias, contados da data

Certifica-se que DESMECAL CONSTRUTORA - EIRETI
(MATRIZ E EILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

76.L24.254/0001-83, NÃo coNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2077, e
na Reso1ução Administrativa no L410/2011 do Trj-bunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa ;urídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀIirTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emorumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

I
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Voltar

Detalhes processo licitatório

Ano* 2619

No licitação/dispensalinexigibilidadei' 14

|"lodalidâdrla processo Dispensa

Número editafprocessoÍ 44

Instituição FinanceÍra

Contrato dc Enrpréstimo

Entidade Executora MUNICfpIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Dcscrição Resunlida do Objeto' eeUtStÇÃO DE tvlASSA BETUp1INOSA TtpO pt"lF, eaRl a fXfCUçÃç DE REpAROS

DE TAPA BURÂCO NA RUA ]OÃO TOMTM SAÍOA PARA LAGOA, MUN]CÍPIO DE

SANTA MARIA DO OTSTE . PR.

Dotâção Orçamentária' 12gg215451150110624490510000

Preço máximoiReferência de preco - 16.310.00

R$,,

lJãtd Pr.rbli(;a(iir) rtrf r(i r:!l:f ica(:ão 
1 6 i A / i l.t) l,q

Data de Lônçômento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Tratâ-se de obra com exigência de subcontratação de EPPIME?

Percentual de participação:

Há prioridade para aquisições de microempresas regionaís ot-t locais?

Dâta Cancelamento

CPF | 37 342959 Z0 i Loga!_t )

https:/i servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFUMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx
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Súmula dt Rtccbimenlo de Renovaçâo dc Liccnça de 0ptraçâo

A empresa AOI-YÂMA lndústria dc Conrpensados Ltda, toma

púbIcu que recebeu do IAP a Renovaçâo dc Licença dc 0peraçâ0.

pam a ativnlarle: lndústria da Madeira. lmplanutla na Rua lJertordo

0sraldo Sauer, 520. Bairro Pnnrarera, Iríunrcipio de Guarrptuva,

lrstado do Palnná.

Súmula de Rrcebimento de Renovação de Liccnça dt Operação

A enrpresa AGRÍC0LA C0[,FERA| ElRf,Ll. rorna público que

rrtebcu tt, IAP l l{enovaçàu de Licr'np de 0peraçâ0. pln a

irtivitlar1t: Dcpúsito e (irmércio de Àgrotóricos. Inrplantlrda na Rua

\\' dr norrnr'ort,. ll0i. Ccntrt'. IlLrnuipit, dc ftnd.Ài. Estado ,lo

Plmná.
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ÀlruÉm te procura. YncS rú grecisr ser visto.


